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CONTRARIO À TRAMITAOAO
Oa-jtE CI~NCIÂ AO AUTOR

. Z. 1-zt:2C S

o Vereador signatário, no uso de suas atribuições e respaldado no
artigo 128, §1°, inciso I, do Texto Regimental em vigor, apresenta INDICAÇÃO ao Chefe
do Executivo Municipal, para que através do Departamento competente da
Municipalidade, sejam tomadas as seguintes proviãências: .

-sejam instalados novos e consertados os brinquedos do Parque Infantil da Praça
Alice Alves de Macena.

JUSTIF1CATIVA:

Para que possa cumprir com a finalidade a que se propõe o Parque Infantil, que é
propiciar diversão e lazer as crianças, é necessário que os brinquedos estejam novos ou
consertados para que possam ser devidamente utilizados.

o problema é que os brinquedos que lá existem estão danificados, podendo
indusive causaracidentese riscosa segurançadas crianças.

Por esta razão se faz necessária que sejam vistoriados e substituídos
periodicamente àqueles que necessitarem, bem como, solicitamos ainda que sejam
instalados novos brinquedos, visando atender a comunidade local.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES~ em 13 de janeiro de2005.

~ ~ / j~ -
. ~t1~ ~A FRANCO DE LlNlA

/ Vereador,



...

.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

~ EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-5E DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§~,
INCISO li, ALíNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-5E A OBJETIVOIMETA NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ ~, DO R.I.

Campo Mourãol9..J../ P..?: de 2005.

Dione Clei Vãlério da Silva
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41/2005 - 03/01 - Maria Aparecida Tureck Diniz - 01) INSTALAR UM MÓDULO
POLICIAL NA VILA URUPÊS; 02) RECUPERAR O PLAYGROUND DA PRAÇA
ALICE ALVES DE MACENA, JARDIM SANTA NILCE; 03) ILUMINAR O CAMPO DE
FUTEBOL DA PRAÇA ALICE ALVES DE MACENA, JARDIM SANTA NILCE; 04)
ARBORIZAR A PRAÇA ALICE ALVES DE MACENA, JARDIM SANTA NILCE;

-
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Mlndicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): ... ... ..............

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a) ..........................................

) Inconstitucionalpor ferir: ..............

) Inorgânico por ferir: : ...........................................
-'-

( ) Ilegalporferir: : .........................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigirnos seguintes pontos: ...........................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ...............................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 03/ DV/2005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com ~
( ) Pela apresentação de substilutivo

~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


